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00108
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 01327/2025

(a MPV 1327/2025)

Acrescente-se § 62 ao art. 147 da Lei n® 9.503, de 23 de setembro de
1997, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

FATE. 147, oottt
§ 6° Os 6rgdos executivos de transito dos estados e do Distrito Federal poderdo
cadastrar instrutores tedricos e prdticos autonomos que tenham comprovada formagdo de,

no minimo, 180 (centro e oitenta horas) em unidades de ensino reconhecidas pelo MEC.

JUSTIFICACAO

A emenda amplia a oferta de profissionais qualificados no processo de
formagdo de condutores, promovendo concorréncia, redugdo de custos ao cidadio

e maior capilaridade do servigo, sem prejuizo da qualidade técnica exigida.

Sala da comissdo, 16 de dezembro de 2025.

%

i

Deputado Luiz Carlos Busato —=,
(UNIAO - RS) :

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254947418800
H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Busato
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           § 6º
            Os órgãos executivos de trânsito dos estados e do Distrito Federal poderão cadastrar instrutores teóricos e práticos autônomos que tenham comprovada formação de, no mínimo, 180 (centro e oitenta horas) em unidades de ensino reconhecidas pelo MEC.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 6º ao art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 147.      § 6º  Os órgãos executivos de trânsito dos estados e do Distrito Federal poderão cadastrar instrutores teóricos e práticos autônomos que tenham comprovada formação de, no mínimo, 180 (centro e oitenta horas) em unidades de ensino reconhecidas pelo MEC.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A emenda amplia a oferta de profissionais qualificados no processo de formação de condutores, promovendo concorrência, redução de custos ao cidadão e maior capilaridade do serviço, sem prejuízo da qualidade técnica exigida.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


